PROCEDIMENTOS “PASSO A PASSO” PARA IMPORTAÇÃO DE ARMAS ESPORTIVAS
1) Escolher e confirmar o modelo desejado. 
E muito importante o atirador ter em mãos seu mapa atualizado, para ter certeza qual e quantas armas poderão ser adquiridas.
Conforme a Resolução 004/DLog, são as seguintes as quantidades permitidas por Certificados de Registro (CRs):

Atirador/Caçador:
8 armas de calibres permitidos
4 armas de calibres restritos

Importante: 

A importação será individual. O interessado compromete-se a efetuar todos e quaisquer pagamentos necessários a instrução do referido processo de importação.
No preço das armas já estão incluídos os impostos de importação e frete.

Os custos da Licença de Exportação nos EUA serão cobrados separadamente, conforme descritivo.

Os custos de desembaraço alfandegário e despachante aduaneiro serão cobrados separadamente, conforme descritivo.
É de responsabilidade do  interessado, verificar as quotas disponíveis em seu mapa de ATIRADOR, pois todos os processos serão centralizados e encaminhados pela FPRTP simultaneamente, caso o processo exceda a quota permitida, a FPrTP não terá como segurar o andamento dos demais processos para aguardar a correção.
Para obtenção do preço final da arma, elaborar o seguinte calculo:

Preço de Tabela da Arma + Custo Fixo Atirador EUA + Custo Fixo Atirador (Brasil)

1.1) Uma vez escolhido os modelos desejados, preencher o formulário de pedido no site da FPRTP. O interessado receberá pelo e-mail formulário de requerimento de CII, pedido de compra (Purchase order) e GRU devidamente preenchidas. O interessado deverá imprimir conforme a instrução e recolher as taxas de GRU.
2) O interessado deverá anexar os seguintes documentos:

    - Certificado de Registro de Atirador ou Colecionador (cópia)
    - Certidões de Antecedentes Criminais, fornecidas pelas Justiças Federal, Estadual, Militar e Eleitoral. 
    - Documento comprobatório de ocupação lícita;
    - Comprovante de residência; 
    - Comprovação de capacitação técnica para o manuseio de arma de fogo;(cópia autenticada)
    - Comprovação de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo; (cópia autenticada)
    - RG e CPF (cópias)

    - Mapa de Armas

Estes documentos serão necessários para que o SFPC/ 5RM analise e de o parecer para autorização da emissão dos Certificados de Importação (CII) junto a DFPC.
3) É procedimento obrigatório para importações estar habilitado no Sistema Radar da Receita Federal.

Preencher o formulário de cadastramento no site abaixo:  http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/Legislacao/Ins/2006/Anexo1IN6502006.doc 
O interessado deverá preencher e realizar a Habilitação simplificada no “RADAR” junto a unidade de atendimento de SRF (Secretaria da Receita Federal) da sua região.
Mais informações sobre este procedimento.
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aduana/Siscomex/ModalidSimplifPeqMonta.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aduana/ProcAduExpImp/HabUtilSiscomex.htm
Importante:
 No instante de habilitação simplificada no “Radar” junto a SRF, o interessado deverá levar uma cópia da procuração (disponíveis no site de FPRTP) devidamente preenchida, com firma reconhecida e cadastrar o despachante responsável pelo processo de desembaraço aduaneiro. 
4) A Federação Paranaense de Tiro Prático, será a responsável pela coordenação, recebimento de valores e encaminhamento dos  processos de requerimento dos Certificados de Importação (CII) junto a SFPC/5 e DFPC;
5) O Representante Legal (despachante aduaneiro) junto a Secretaria da Receita Federal, será o mesmo para todos os processos de importação.
6) Uma vez emitidos os Certificados de Importação pela Divisão de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC), a Federação Paranaense de Tiro Prático – FPrTP, procederá a encomenda das armas desejadas junto ao exportador nos EUA.
Nesta fase o interessado deverá efetuar o pagamento da 1ª parcela + Custo Fixo por Atirador – EUA.
7) O exportador irá solicitar  Licença de Exportação (para cada processo de importação) junto ao Departamento de Estado dos EUA. Para aquisição de armas esportivas, os exportadores não têm encontrado problemas para a concessão das licenças.
8) De posse dos documentos necessários, o exportador prepara o embarque das armas e as envia para o      Brasil via aérea.
Nesta fase o interessado deverá efetuar o pagamento da 2ª parcela da(s) arma(s).
9) Armas chegarão no Aeroporto Afonso Pena. O despachante contratado prepara o processo de desembaraço alfandegário junto a Secretaria de Receita Federal e SFPC 5RM.

Nesta fase o interessado deverá efetuar o pagamento da 3ª parcela da(s) arma(s) + Custos Fixos por Atirador ( Brasil).
10) Com o desembaraço aduaneiro e vistoria militar feitas e liberadas, as armas irão ficar sob guarda do SFPC/ 5RM para apostilamento nos Certificados de Registro (CRs) e emissão de Guias de Trafego (GTE) em nome dos atiradores. 

CRONOGRAMA (APROXIMADO)

	Procedimento
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Formas de pagamento:

Valor da arma:
Pagamento do valor das armas será feito em 3 (três) parcelas iguais, nas seguintes etapas do processo:

· Primeira parcela:

 No deferimento de CII (Certificado de Importação), antes de formalização do pedido junto ao exportador.

· Segunda parcela:

      No embarque das armas nos EUA.
· Terceira parcela:

·  No início de procedimento do processo de desembaraço alfandegário.
Custos fixos por atirador – Concessão de CII

· Pagamento da taxa junto ao Exercito Brasileiro para a concessão dos Certificados de Importação (CII), através de GRU em nome de cada atirador.
Custos fixos por atirador – EUA
· Pagamento único por atirador, realizado no momento do envio dos Certificados de Importação para o exportador nos EUA.
	Custos fixos por atirador - USA
	Moeda
	Valor

	- Export License
	U$
	250,00

	- AWA (taxa) 
	U$
	20,00

	- IN&OUT
	U$
	35,00

	- Collect fee:
	U$
	10,00

	Valor Total em Dólares americanos
	U$
	315,00


Custos fixos por atirador – Honorários do despachante, taxas de SISCOMEX e outras taxas relacionados com desembaraço alfandegários

· Pagamento único por atirador, no momento da chegada das armas no Brasil, no início do processo de desembaraço                   
	Custos fixos por atirador - Brasil
	Moeda
	Valor

	- Tx. Desemb. Alfandegário SFPC GRU 20553
	R$
	50,00

	- Despachante aduaneiro, Honorários
	R$
	150,00

	- Cadastro Radar (Receita Federal)
	R$
	50,00

	- Taxa Siscomex (Receita Federal)
	R$
	66,00

	- Deconsolidação 
	R$
	80,00

	Valor Total em Reais
	R$
	381,00


Obs: Os valores fixos por atirador nos EUA e no Brasil são por processo, independente do nº de armas a serem adquiridas.

